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PROCESSO Nº 033/2026  

DISPENSA Nº 005/2026 

 
 

 

O  
  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO 
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: A PARTIR DO DIA  27.04.2026 
ATÉ 30.04.2026 ÀS 08h29min (oito horas e vinte e nove minutos). 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura 
da sessão ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários, salvo se naquela data já houver agendamento de outra licitação, caso em 
que a Administração publicará a informação quanto à nova data. 

ABERTURA DA SESSÃO DA DISPENSA: 
DATA: 30.04.2026 
HORÁRIO: 08:30min (oito horas e trinta minutos). 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO:   Sala de Licitações do Município de Riacho dos 
Machados/MG. 

CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS: no e-mail 
licitacao@riachodosmachados.mg.gov.br, www.riachodosmachados.mg.gov.br ou 
pessoalmente com a Agente de contratação ou sua Equipe de Apoio no endereço 
da Sala de Licitações. 

 
VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Quadro de Avisos Oficial da Prefeitura Municipal          
de Riacho dos Machados/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros-AMM, 
DOU(Diário Oficial da União) e site www.riachodosmachados.mg.gov.br . 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

mailto:licitacao@riachodosmachados.mg.gov.br
http://www.riachodosmachados.mg.gov.br/
http://www.riachodosmachados.mg.gov.br/
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PROCESSO Nº 033/2026  
DISPENSA Nº 005/2026 

 
O Município de Riacho dos Machados, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.925.208/0001-51, 
com sede administrativa na Rua Chico Durães, nº 310 – Riacho Novo, Riacho 
dos Machados, MG, torna pública a abertura do Processo Nº 033/2026, 
DISPENSA Nº. 005/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, Decreto Municipal 417/2023 e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. 
Data da sessão: 30.04.2026 
Horário da Fase de Lances: 08:30 HORAS DO DIA 30.04.2026  
Local: Sala de Licitações do Município de Riacho dos Machados/MG. 
Critério de Julgamento: Menor Preço POR ITEM. 
Fundamento legal: Art. 75, I, Lei 14.133/2021. 

 

I – OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO PÓRTICO 
DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus 
anexos quanto às especificações do objeto: 
1.3. A contratação direta será realizada em sessão pública, na Sala de 
Licitações do Município de Riacho dos Machados/MG. 

 

II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - A Contratação Direta será realizada em sessão pública, presencial, na Sala 
da Equipe de Licitações da Prefeitura Municipal de Riacho dos Machados/MG, 
situada à Rua Chico Durães, nº 310, Centro, Riacho dos Machados/MG, CEP: 
39.529-000. 
2.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação  Erica Cristina 
da Silva e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 120/2025, de 
10 de julho de 2025. 
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III -  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 

3.1.A participação na presente dispensa presencial, ocorrerá na Sala da Equipe 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Riacho dos Machados/MG, situada à 
Rua Chico Durães, nº 310, Centro, Riacho dos Machados/MG, CEP: 39.529-000. 
3.1.1 O procedimento será divulgado no site 
https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/  . 
3.1.2 O fornecedor é o único responsável pelos atos praticados por si ou 
por seu representante legal durante a sessão pública presencial, inclusive 
quanto à entrega dos envelopes, apresentação de propostas, documentos de 
habilitação e prática de lances verbais. 
3.1.3 Não caberá à Administração responsabilidade por erros, omissões ou 
informações prestadas de forma inadequada pelo participante, tampouco por 
atos praticados por representante sem os devidos poderes de representação, 
devendo estes ser comprovados no momento do credenciamento. 
3.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os licitantes que não 
atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.2.1 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
3.2.2 - É condição, ainda, para participação na presente licitação a entrega 
no local, data e horário indicados na folha de rosto deste Edital, dos seguintes 
documentos (separados): 

a) Credenciamento, com a respectiva documentação comprobatória; 
b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação/inexistência de vínculo; 
c) Declaração de enquadramento da Empresa como ME, EPP, se for o 
caso, conforme anexo; 
d) ENVELOPE nº 01 – Proposta Comercial; 
e) ENVELOPE nº 02 – Documentos para Habilitação; 

3.2.3 - É PERMITIDO O ENVIO DOS ENVELOPES COM PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO VIA POSTAL. 
3.2.4 Os licitantes que enviarem os envelopes “Proposta” e “Documentação de 
Habilitação”, sem representante credenciado, deverá encaminhar, em envelope 
separado, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, e enquadramento como ME/EPP, se for o caso, conforme modelos 
Anexos. 
3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
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técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
3.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao prestador de serviço que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do prestador de serviço; 
3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
3.7. Sociedades cooperativas. 
3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.9. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 24 (vinte e quatro) horas antes do 
horário marcado para a sessão. 
3.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 12 (doze) horas do horário 
marcado para a sessão. 

 

IV – INGRESSO NA DISPENSA  E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

 

4.1.  O ingresso do fornecedor no procedimento de dispensa ocorrerá mediante 
a entrega presencial de sua proposta de preços, devidamente formalizada, nos 
termos deste Edital, até a data e horário designados para a sessão pública. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
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Direta, deverá apresentar sua proposta em envelope lacrado, contendo a 
descrição detalhada do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
o valor unitário e total, bem como demais informações exigidas neste 
instrumento convocatório, protocolando-a no local indicado ou entregando-a 
diretamente no início da sessão pública. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
 
4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 
motivo. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 
4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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4.9. No ato da entrega da proposta, o fornecedor deverá apresentar, juntamente 
com os demais documentos exigidos neste Edital, Termo de Aceitação e 
Declarações devidamente assinados pelo representante legal, por meio dos 
quais declarará, sob as penas da lei, que: 

 
4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
 
4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 

 
4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.11 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

 
 

V – FASE DE LANCE 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os fornecedores deverão apresentar suas propostas por escrito, em 
envelope devidamente lacrado, contendo o preço ofertado e demais informações 
exigidas neste Aviso de Contratação Direta, até a data e o horário estabelecidos 
para o início da sessão pública, no local indicado no preâmbulo. 
5.3. Na data e horário designados, será iniciada a sessão pública presencial, 
conduzida pelo Agente de Contratação, com a abertura dos envelopes de 
proposta e a verificação da conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 

 
5.4. Após a classificação das propostas escritas, poderá ser realizada 
negociação direta com o fornecedor classificado em primeiro lugar, visando à 
obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, facultada, a critério 
do Agente de Contratação, a apresentação de novos valores verbais pelos 
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participantes presentes, os quais serão registrados em ata. 
 

5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.4.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 
ele ofertado, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 10,00 (dez reais). 

 
5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 
5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 

VI – JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

 
6.1.1. Neste caso, o Agente de Contratação poderá realizar negociação direta 
com o fornecedor que tenha apresentado a proposta de menor preço ou maior 
desconto, durante a sessão pública presencial, com o objetivo de obter proposta 
mais vantajosa e compatível com os valores estimados pela Administração, 
devendo o resultado da negociação constar expressamente em ata. 
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários. 

 
6.3.1. Poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor proposta, o envio da 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 
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adequados à proposta vencedora. 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação do certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
(impedimentos de disputar licitação direta ou indiretamente); especialmente 
quanto à adequação do contrato/cartão CNPJ ao objeto licitado; a compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação e verificará à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante 
e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.6.1.A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
6.7. Constatada a existência da sanção “declaração de inidoneidade”, o 
fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício. 
6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.10.1. contiver vícios insanáveis; 
6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.11. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.No caso de bens e serviços em 
geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência da Agente de Contratação que comprove: 
6.11.1.1. que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 
6.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
6.11.2. A Agente de Contratação poderá exigir dos fornecedores que a 
exequibilidade das propostas seja demonstrada, nos termos do subitem 6.10.4. 
6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

VII – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 
7.1.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor 
será verificada com os documentos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira, à 
documentação complementar e, se for o caso, à habilitação técnica. 
7.2 – Os documentos descritos abaixo NÃO serão substituídos pelo Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município 
de Riacho dos Machados/MG não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de 
Serviços Gerais – SISG. 
7.3- Para habilitação o fornecedor DEVERÁ apresentar, para todos os itens: 
 
7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, em caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (acompanhado de todas as suas 
alterações ou da respectiva consolidação), em se tratando de sociedades 
comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações; dele deverá 
constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com o 
objeto desta Concorrência; 
c) Inscrição do ato Constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
7.3.1.1- O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor  
Individual. 
7.3.1.2- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
OBSERVAÇÃO: Não haverá necessidade da apresentação da documentação 
acima no envelope 02 HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início 
do certame (credenciamento). 

 
7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA PESSOA JURÍDICA 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
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b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal, Federal, Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor participante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 
b.1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b.2) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários 
– CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF da Sede 
do Contribuinte); 
b.3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Tributários 
Municipais, expedida pela Fazenda Municipal da Sede do fornecedor 
participante; 
c) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

 
7.3.2.1 - As empresas participantes Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), ou aquelas a essas equiparadas na forma da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.3.2.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação da empresa 
interessada, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
7.3.2.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
“7.3.2.2” implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
dassanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 
fornecedores remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento de contratação direta, nos termos do art. 43, § 2º da 
LC nº 123/2006. 

 
7.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 
7.3.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura 
da sessão. 
 
7.3.3.2 Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou 
inscrição da licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s) (Certidão de 
registro de responsabilidade técnica, certidão de registro de pessoa física e 
certidão de registro de pessoa jurídica) na entidade profissional competente do 
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estado a que estiverem vinculados. 
 
7.3.3.3 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas 
Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 
por ocasião da assinatura do contrato. 
 
7.3.3.4  A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal 
técnico especializado e a capacitação técnico-profissional por meio da 
apresentação de: 
 
7.3.3.4.1. apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) 
expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 
foram executados, que comprove(m) execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional do objeto deste Edital, em nome do(s) 
responsável (is) técnico(s). O(s) profissional (is) deverá (ão) comprovar a 
execução dos seguintes tipos de serviço: 
 

I- 63,88 m2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACM PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO. 

 
7.3.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.3.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos fornecedores e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
7.3.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas; 
7.3.4.3 atestar condição de habilitação preexistente à abertura da 
sessão pública. A informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o 
documento deve atestar um fato passado1 
7.3.4.4. sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, através de ato discricionário da Agente de 
Contratação, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.3.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 
habilitação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 

                                                
1
 Conforme disposto no Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário, e no Acórdão TCU nº 2.443/2021 

– Plenário: “A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento destinado a atestar 
condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 
diligência”. 
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assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
7.3.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.3.7 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
7.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, 
certidões positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em 
seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
7.3.8.1 A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela 
Certidão Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com 
vigência a partir de 03/11/2014. 
7.3.9 Uma vez incluído no processo de contratação direta, nenhum documento 
será devolvido. 
7.3.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome 
do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 
vigente: 
a. - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
b. - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ do 
fornecedor participante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.3.11 A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou 
microempreendedor individual – MEI deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
Contudo a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte será exigida nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006. 
7.3.12 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com 
vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
7.3.12.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 
em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 
certidões; 
7.3.13 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 
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data de abertura da sessão da Contratação Direta. 
7.3.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências da documentação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
7.3.15 O fornecedor obriga-se, nos termos da Declaração de Pleno Atendimento, 
a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 
penalidades cabíveis. 
7.3.16 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de 
habilitação em desacordo com o previsto neste título inabilitará o fornecedor. 
7.3.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o fornecedor será declarado vencedor. 
7.3.18 Os fornecedores deverão encaminhar, preferencialmente documentos 
com autenticação digital, e, na ausência desta, deverão enviar os originais ou 
cópias autenticadas. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal 
dos documentos apresentados, poderá a Agente de Contratação diligenciar o 
fornecedor para comprovação da sua veracidade. 
7.3.19 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.3.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o fornecedor será declarado vencedor. 
7.3.21 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, esse fato 
acarretará a inabilitação do fornecedor. 
7.3.22 - A Agente de Contratação poderá realizar diligências efetuando consulta 
direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 
7.3.23 - Excepcionalmente, na apresentação de documentos com falha formal ou 
material sanável, a Agente de Contratação poderá consultar os sites dos órgãos 
emissores para proceder a sua emissão, juntando-os aos autos2 
7.3.24 - O Município não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, nem mesmo nas hipóteses de ausência de sinal de internet, 
não funcionamento de equipamentos proprietários, falta de energia elétrica ou 

                                                
2
 O Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, pelo Plenário do TCU reforçou o entendimento 

jurídico consubstanciado no Acórdão 1211/21, cujo teor consolidou diretrizes para o tema das 
diligências em sede de licitações públicas, de forma que decidiu que: “Admitir a juntada de 
documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública 
do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as fornecedor s e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do fornecedor , sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)”. Vale dizer que, 
para a Corte de Contas a vedação à inclusão de documento "que deveria constar originariamente 
da proposta", deve se restringir ao que o fornecedor não dispunha até o momento da abertura da 
licitação. Ainda que, pequenas falhas formais e materiais no conteúdo da documentação devem 
ser avaliadas pela autoridade que conduz o certame, e, se for o caso, sanadas em prol da 
competitividade do certame e do interesse público. 
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outras similares, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas e/ou 
omissões existentes, o fornecedor será inabilitado. 
7.3.25- O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da 
empresa. 
 

 
 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1. Declarado o vencedor, decorrida a fase de habilitação, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 
8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.2.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Agente de Contratação(a) 
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
8.2.3. Nesse momento o(a) Agente de Contratação não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
8.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
8.3. O prazo para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis 
e será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
8.4. Ser encaminhado para o endereço eletrônico 
licitacao@riachodosmachados.mg.gov.br  preferencialmente com assinatura 
digital, ou ser protocolizado na sala da Equipe de Licitações, localizada na Rua 
Chico Durães, nº 310, Riacho Novo, Riacho dos Machados, MG, CEP 39.529-
000, em uma via original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço 
da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal 
ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal. 
8.4.1. O(a) Agente de Contratação não se responsabilizará por razões ou 
contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 
que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
8.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.5. - Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido 
igual prazo ao descrito no item acima para apresentação de contrarrazões, ou 
seja, será de 03 (três) dias úteis, o qual começará a contar a partir do término do 
prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, na Sala de Licitações do 
Município de Riacho dos Machados/MG. 

mailto:licitacao@riachodosmachados.mg.gov.br
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8.6. Eventuais recursos ou contrarrazões deverão ser dirigidos à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala de Licitações do Município de Riacho dos Machados/MG. 
8.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do 
licitante vencedor e homologará/autorizará o procedimento de contratação direta. 

 

IX – DA  CONTRATAÇÃO 
 

9.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar o contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis e nas 
condições estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
9.2 - É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
9.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
9.4 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 
9.5 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado, posteriormente, na medida da necessidade, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 
fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133 de 2021. 
9.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
9.7 – O Contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua publicação, 
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021. 
9.8 – O Contrato será lavrada em 02 (duas) vias devendo uma delas ser 
juntada ao processo. 
9.9 - O fornecedor garantirá o fornecimento exatamente conforme licitado, 
inclusive, nas mesmas marcas apresentadas em sua proposta declarada 
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vencedora, durante todo o período de vigência do contrato. 
9.10 - Excepcionalmente, o fornecedor poderá solicitar a substituição de marca 
em razão da descontinuidade da fabricação ou por outro motivo de força maior 
relevante, em petição escrita e fundamentada, sendo a decisão de aceitabilidade 
a critério exclusivo da Administração, desde que seja ofertada marca de qualidade 
e utilidade igual ou superior, sem custos adicionais. 
9.11 - A Prefeitura Municipal de Riacho dos Machados/MG reserva-se o direito 
de não receber produtos em desacordo com o previsto neste instrumento 
convocatório, podendo rescindir o respectivo contrato. 

 

X – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

 
10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021., 
observadas as disposições contidas no art. 48 do Decreto Municipal nº 2604/2023. 

10.1.1 - Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
10.1.2 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

10.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original da fase de 
lances da Contratação Direta, bem como o cadastro de reserva expressamente 
previsto no contrato; 
10.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação; 

10.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação do contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

10.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

10.5.1 descumprir as condições do contrato sem motivo justificado; 
10.5.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
10.5.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º 
do art. 27; ou 
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10.5.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

10.6 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
10.5.1,10.5.2 e 10.5.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.7 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinado contrato, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I - por razão de interesse público; 

 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
III - se não houver êxito nas negociações. 

 

XI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com 

dolo ou culpa: 
11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Agente de 
Contratação durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 
11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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11.2.1 advertência; 
11.2.2 multa; 
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
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comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de 
Contratação. 
12.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
12.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação direta. 
12.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
12.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no site 
https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/  
12.9 - O fornecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

https://riachodosmachados.mg.gov.br/licitacoes/
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prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do fornecedor, 
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
12.10 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, 
a Agente de Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico 
de órgãos ou de profissionais especializados. 
12.11 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
12.12 - A Agente de Contratação no interesse da Administração, poderá adotar 
medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos fornecedores, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

12.12.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação 
da proposta ou a inabilitação do fornecedor. 

12.13 - A participação do fornecedor nesta licitação implica no conhecimento 
integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
12.14 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Município de Riacho dos Machados/MG revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
fornecedores. 
12.15 – Convocada a assinar o contrato, o fornecedor deverá providenciar 
assinatura do respectivo termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente 
no prazo de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas, nos termos do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

12.15.1 – A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer 
meio de comunicação. 

12.16 - O Município de Riacho dos Machados/MG poderá prorrogar, por 
conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
12.17 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado) ou quando não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto), a Administração 
poderá: 

12.17.1.-republicar o procedimento; 
12.17.2- fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar 
as suas propostas ou a sua situação no que se refere à habilitação; 
12.17.3- valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 
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de habilitação exigidas. 
12.19 - Fica eleito o foro da Comarca de Porteirinha, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo 
esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
12.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência; 
II – Minuta do Contrato; 
III – Modelo de Proposta Comercial; 
IV Modelo de  Declaração de Inexistência de Vinculo; 
V Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
VI Modelo de  Declaração de Pleno Atendimento; 
VII Modelo de Carta de Credenciamento de Representante; 
VIII Modelo de  Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

 
 
 

Riacho dos Machados/MG, 22 de abril de 2026. 
 
 
 

Edvaldo Machado Silva 
Secretaria Municipal de Obras 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 033/2026 

DISPENSA Nº 005/2026 
 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Órgãos Participantes: 
Secretaria Municipal de Obras. 

 
1.2. O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À 
REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS/MG, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
        

ITEM 
BASE DE 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO   DESCRIÇÃO   UND QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

S/ BDI 

PREÇO  
TOTAL 
S/ BDI 

PREÇO  
UNITÁRIO 

C/ BDI 

PREÇO 
TOTAL 
C/ BDI 

-                   

1     MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA           R$ 371,67 

1.1 COMPOSIÇÃO 
ED-

50393 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA 
EM CENTRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE 
COM VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 
3.000.000,00 

% 0,30 - 
R$ 

95.512,62 
- R$ 371,67 

2     SERVIÇOS PRELIMINARES           R$ 0,00 

2.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
16350 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, TIPO 3, PARA 
DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, COM 
MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) METROS 
COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E 
(2,5) METROS ALTURA ÚTIL INTERNA, 
INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, 
EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 
E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

mês 2,00 R$ 794,68 R$ 0,00 
R$ 

1.030,80 
R$ 0,00 

2.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50137 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
CONTAINER, INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK), EXCLUSIVE 
LOCAÇÃO DO CONTAINER 

un 1,00 
R$ 

1.634,06 
R$ 0,00 

R$ 
2.119,59 

R$ 0,00 

3     REMOÇÕES E TRABALHOS EM TERRA           
R$ 

1.004,20 

3.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50701 

CAPINA MANUAL DO TERRENO, EXCLUSIVE 
RASTELAMENTO E QUEIMA 

m2 58,31 R$ 1,40 R$ 81,63 R$ 1,81 R$ 105,54 
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3.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
51105 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA, INCLUSIVE CARGA EM 
CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
DESCARGA 

m3 5,83 R$ 7,28 R$ 42,44 R$ 9,44 R$ 55,04 

3.3 SUDECAP 03.13.02 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA, 1KM < DMT <= 2KM 

M3 5,83 R$ 8,78 R$ 51,19 R$ 11,38 R$ 66,35 

3.4 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
51122 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
TERRENO MANUAL COM SOQUETE, 
EXCLUSIVE DESMATAMENTO, 
DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO 
TERRENO 

m2 58,31 R$ 10,28 R$ 599,42 R$ 13,33 R$ 777,27 

4     SUPERESTRUTURA           R$ 0,00 

4.1     ESTRUTURA METALICA             

4.1.1 COMPOSIÇÃO CPU-003 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA 
EM PERFIL LAMINADO, EXCLUSIVE MAO DE 
OBRA PARA MONTAGEM E APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM 
SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO  

Kg 147,20 R$ 10,69 R$ 0,00 R$ 13,86 R$ 0,00 

4.1.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
28605 

GUINDAUTO ARTICULADO VEICULAR 
HIDRÁULICO, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
10TM, INCLUSIVE CAMINHÃO TRUCADO, 
OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 

H 8,00 R$ 292,36 R$ 0,00 R$ 379,23 R$ 0,00 

5     LETREIRO E PAINEIS           
R$ 

107.658,40 

5.1 COMPOSIÇÃO CPU-001 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACM 
PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO 

M2 127,76 
R$ 

75.500,00 
R$ 

75.500,00 
R$ 

97.933,78 
R$ 

97.933,78 

5.2 COMPOSIÇÃO CPU-002 

LETREIROS EM PVC 20MM BRANCO BRILHO 
COM CAIXA EM ACM E ILUMINAÇÃO INTERNA 
POR MÓDULOS DE LED.“RIACHO DOS 
MACHADOS” E "VOLTE SEMPRE" COM 65CM 
DE ALTURA E 10CM DE PROFUNDIDADE; 
“SEJA BEM-VINDO” E "BOA VIAGEM" COM 40 
CM DE ALTURA E 7CM DE PROFUNDIDADE 

CJ 1,00 
R$ 

7.497,00 
R$ 

7.497,00 
R$ 

9.724,62 
R$ 

9.724,62 

6     REVESTIMENTO E CANTEIROS           
R$ 

12.550,85 

6.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50571 

PISO EM CONCRETO PREPARADO EM OBRA 
COM BETONEIRA COM FCK DE 13,5MPA, SEM 
ARMAÇÃO, ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 
8CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

m2 58,31 R$ 88,92 
R$ 

5.184,92 
R$ 115,34 

R$ 
6.725,47 

6.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-9934 
PINTURA EPÓXI EM PISO, DUAS (2) DEMÃOS, 
COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE UMA 
(1) DEMÃO DE PRIMER EPÓXI 

m2 58,31 R$ 55,49 
R$ 

3.235,62 
R$ 71,97 

R$ 
4.196,57 

6.3 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) 
DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, 
EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

m2 81,40 R$ 15,43 
R$ 

1.256,00 
R$ 20,01 

R$ 
1.628,81 

7     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS            
R$ 

2.677,60 

7.1 COMPOSIÇÃO CPU-004 FITA LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m  40,00 R$ 51,61 
R$ 

2.064,40 
R$ 66,94 

R$ 
2.677,60 

            
  

    

TOTAL  R$ 
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124.262,72 

 

 
1.3. - Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5 - Nos termos do Art. 176 da Lei nº 14.133/2021, os Municípios com até 20.000 
(vinte mil) habitantes possuem o prazo de até 6 (seis) anos, a contar da data de 
publicação da referida lei (01 de abril de 2021), para se adequarem integralmente 
às novas disposições legais. Assim, até 01 de abril de 2027, é permitido que tais 
entes continuem utilizando, de forma excepcional e transitória, os procedimentos 
da legislação anterior, incluindo a Dispensa 
1.6 - Considerando que este Município possui população inferior a 20.000 
habitantes e ainda se encontra dentro do prazo de transição legalmente 
estabelecido, justifica-se a adoção da Dispensa Presencial com base na 
legislação anterior. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei nº 
14.133/2021, especialmente no que tange às hipóteses legais de contratação 
direta, bem como na observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e desenvolvimento nacional 
sustentável, além da regulamentação municipal pertinente. 
 
2.2 A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
engenharia e obras, visando à reforma do pórtico de entrada do Município de 
Riacho dos Machados/MG, justifica-se pela necessidade de promover a 
readequação estrutural, funcional e estética da referida edificação, atualmente 
comprometida pelo desgaste natural decorrente do tempo, exposição às 
intempéries e ausência de intervenções corretivas periódicas. 
 
2.3 Ressalta-se que o pórtico de entrada constitui elemento relevante da 
infraestrutura urbana, desempenhando não apenas função estética e de 
identificação visual do município, mas também papel importante na organização 
do tráfego local, na sinalização viária e na segurança dos usuários da via. 
Eventuais falhas estruturais ou inadequações podem representar riscos à 
integridade física de pedestres e condutores, além de comprometer a mobilidade 
urbana. 
 
2.4 Nesse contexto, a intervenção proposta visa assegurar condições 
adequadas de estabilidade estrutural, segurança viária e conformidade com 
normas técnicas aplicáveis, bem como promover a padronização urbanística e a 
valorização do espaço público, em consonância com o planejamento urbano 
municipal. 
 
2.5 A contratação será realizada com base nos projetos, especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias, memorial descritivo e demais documentos que 
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integram o Termo de Referência, os quais definem de forma precisa o objeto, as 
condições de execução e os padrões de qualidade exigidos. 
 
2.6 Quanto à forma de contratação, opta-se pela dispensa de licitação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, em razão do enquadramento nos limites legais 
aplicáveis à contratação de obras e serviços de engenharia de pequeno vulto, 
assegurando-se, contudo, a observância dos princípios da economicidade, da 
vantajosidade e da seleção da proposta mais adequada à Administração 
Pública. 
 
2.7 Ademais, a contratação direta mostra-se medida eficiente e proporcional, 
considerando a necessidade de intervenção em prazo razoável, evitando a 
deterioração progressiva da estrutura e possíveis custos adicionais decorrentes 
da postergação da obra. 
 
2.8 Por fim, destaca-se que a presente contratação atende ao interesse público, 
contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana, a segurança da população 
e a valorização do município, observando-se, ainda, a responsabilidade na 
gestão dos recursos públicos. 
 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de engenharia e obras para a reforma do pórtico de 
entrada do Município de Riacho dos Machados/MG, contemplando a 
readequação estrutural, funcional e estética da edificação existente. 
3.2. A intervenção abrangerá a execução de todos os serviços necessários à 
recuperação e modernização do pórtico, incluindo, mas não se limitando a: 
reparos estruturais, reforço de elementos comprometidos, recomposição de 
revestimentos, adequações na sinalização viária, serviços de pintura, 
acabamentos e demais melhorias que se fizerem necessárias para garantir a 
segurança, durabilidade e funcionalidade da estrutura. 
3.3. A solução adotada baseia-se nos projetos técnicos, planilhas de 
quantitativos, memorial descritivo e demais documentos que integram o Termo 
de Referência, os quais estabelecem os parâmetros construtivos, especificações 
dos materiais, métodos executivos e padrões de qualidade a serem observados 
durante a execução da obra. 
3.4. A execução dos serviços se dará de forma indireta, por meio de empresa 
devidamente habilitada, com comprovada capacidade técnica, garantindo o 
atendimento às normas técnicas vigentes, em especial aquelas relacionadas à 
segurança estrutural e à segurança viária. 
3.5. A escolha pela reforma, em detrimento de uma nova construção, mostra-se 
a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, considerando 
o aproveitamento da estrutura existente, a redução de custos, menor impacto 
ambiental e maior celeridade na execução dos serviços. 
3.6. A solução proposta visa assegurar: 
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 a estabilidade e segurança da estrutura;  
 a melhoria da visibilidade e sinalização do acesso ao município;  
 a padronização urbanística;  
 a valorização estética do espaço público;  
 e a adequação às normas técnicas e de segurança vigentes.  

3.7. Ao final da execução, espera-se que o pórtico apresente condições 
adequadas de uso, maior vida útil e melhor integração com o ambiente urbano, 
contribuindo para a segurança dos usuários da via e para a melhoria da imagem 
institucional do município. 

 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA 
4.1 O custo estimado  total  da contratação é de R$ 124.262,72 (cento e vinte e 
quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
4.2 Os valores estimados observam os princípios da economicidade, 
razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública, constituindo-se 
como referência para fins de julgamento das propostas, nos termos do 
instrumento convocatório. 
4.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, observada a existência de saldo remanescente 
suficiente para cobertura integral da despesa estimada. 

 
5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Da subcontratação 
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
5.2 Não haverá exigência da garantia da contratação conforme estabelecido nos 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global (ou por preço unitário, conforme definido no Termo 
de Referência), mediante a contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia. 
6.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos, 
especificações técnicas, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais 
documentos integrantes do Termo de Referência, observando rigorosamente as 
normas técnicas vigentes, em especial as da ABNT, bem como as normas de 
segurança do trabalho e legislação aplicável. 
6.3. A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão de obra e demais insumos necessários à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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perfeita execução dos serviços, devendo garantir a qualidade, durabilidade e 
segurança da obra. 
6.4. A execução dos serviços deverá seguir cronograma físico-financeiro 
previamente aprovado pela Administração, podendo ser ajustado mediante 
justificativa técnica e anuência da fiscalização. 
6.5. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, 
responsável técnico devidamente habilitado, com registro no CREA/CAU, que 
responderá pela condução dos serviços e pela emissão das respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT). 
6.6. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou equipe 
designada pela Administração, a quem competirá acompanhar, supervisionar e 
verificar o cumprimento das obrigações contratuais, podendo, inclusive, 
determinar a correção de falhas, suspensão de serviços e substituição de 
materiais ou procedimentos em desacordo com as especificações. 
6.7. Os serviços serão medidos conforme sua efetiva execução, com base nas 
etapas concluídas e atestadas pela fiscalização, sendo os pagamentos 
realizados mediante apresentação de nota fiscal, relatório de medição e demais 
documentos exigidos. 
6.8. A contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à segurança dos 
trabalhadores, usuários da via e terceiros, incluindo sinalização adequada do 
local da obra, uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e cumprimento 
das normas de segurança vigentes. 
6.9. Eventuais alterações no objeto somente poderão ocorrer mediante prévia 
autorização da Administração, devidamente justificadas e formalizadas por meio 
de termo aditivo, nos termos da legislação aplicável. 
6.10. Ao término dos serviços, a contratada deverá entregar a obra em perfeitas 
condições de uso, realizando a limpeza final do local e apresentando, quando 
aplicável, documentação técnica pertinente, como relatórios finais e certificados 
de conformidade. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
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sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 
do contrato, Srº. Santiago Aparecido de Souza – Engenheiro Civil - CREA: MG 
***416/D, ou pelo respectivo substituto. 

7.5.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.5.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.5.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
7.5.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
7.5.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
7.5.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.6.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

7.7 Os gestores do contrato, Srº Edvaldo Machado Silva e Srª Lailany  
Khamylla Batista Gomes ou outros servidores a serem designados, coordenarão 
a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
7.8 Os gestores do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
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7.9 Os gestores do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.10 Os gestores do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.11 Os gestores do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.12 Os gestores do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
7.13 Os gestores do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.1. A avaliação da execução do objeto, será realizada mensalmente, 
após cada medição e utilizará os registros e apontamentos realizados pelo 
fiscal e gestores do contrato como forma de aferição da qualidade da 
prestação dos serviços. 
8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
8.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 
8.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
8.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
 

Recebimento 

8.2. Executado, o objeto será recebido: 

8.2.1. Provisoriamente, após vistoria completa, realizada pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 10 (dez) dias contados da data em que a Contratada 
comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS MACHADOS 

                                                                                         CNPJ: 16.925.208/0001-51 
 
 
 
 
  

Página 30 de 60 
 

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto 
provisoriamente. 

8.2.2. Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 45 
(quarenta e cinco) dias, após vistoria que aprova a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 119 da lei 14.133/2021. 

8.2.3 A contratada responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos pela 
solidez e segurança do trabalho executado, tanto em razão dos materiais como 
do solo, em conformidade com o Art. 618 do Código Civil. 

8.3 Constatadas irregularidades no objeto, o servidor ou Comissão de 
Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

8.3.1  Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Projeto Básico, determinando sua substituição/correção; 

8.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes; 

8.3.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 
Liquidação 
8.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 
8.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.5.1 o prazo de validade; 
8.5.2 a data da emissão; 
8.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.5.4 o período respectivo de execução do contrato; 
8.5.5 o valor a pagar; e 
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
8.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
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constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 02 (dois) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação fiscal. 
 
Prazo de pagamento 
8.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
3.1   Forma de pagamento 
8.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
8.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, Dispensa de Licitação, sob a forma PRESENCIAL com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Critérios de Aceitabilidade de Preços 

9.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 
para a contratação. 

9.2.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, ou impresso, planilha que contenha o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
Exigência de habilitação: 
9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
 
9.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, em caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (acompanhado de todas as suas 
alterações ou da respectiva consolidação), em se tratando de sociedades 
comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações; dele deverá 
constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com o 
objeto desta Concorrência; 
c) Inscrição do ato Constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
d) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 
e) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal, Federal, Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 

b.1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b.2) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos 

Tributários – CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 
(UF da Sede do Contribuinte); 
b.3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos 
Tributários Municipais, expedida pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 

c) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
9.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.3.1 - - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da 
abertura da sessão. 

 
9.3.4.- DA  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.4.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou 
inscrição da licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s) (Certidão de 
registro de responsabilidade técnica, certidão de registro de pessoa física e 
certidão de registro de pessoa jurídica) na entidade profissional competente do 
estado a que estiverem vinculados. 
9.3.4.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas 
Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 
por ocasião da assinatura do contrato. 
9.3.4.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal 
técnico especializado e a capacitação técnico-profissional por meio da 
apresentação de: 
 
Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

 

9.3.4.4. A licitante deverá apresentar declaração formal de disponibilidade de 
pessoal técnico especializado, assinada por seu representante legal, 
comprometendo-se a disponibilizar equipe técnica suficiente e adequada para a 
execução dos serviços objeto da licitação, observadas as exigências previstas 
neste Edital, no Termo de Referência, no Projeto Básico e demais anexos. 
9.3.4.5. A declaração de disponibilidade de pessoal técnico especializado 
constitui condição para assinatura do contrato, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de comprovação, na fase de habilitação, da capacidade técnico-profissional e 
técnico-operacional exigida neste Edital. 
9.3.4.6. A equipe técnica mínima a ser disponibilizada para execução 
contratual deverá contar, no mínimo, com: 
9.3.4.7.  01 (um) profissional formado em Engenharia Civil, devidamente 
registrado no CREA, que atuará como responsável técnico pela execução dos 
serviços, devendo acompanhar a obra de forma compatível com suas etapas, 
complexidade, cronograma físico-financeiro e determinações da fiscalização 
municipal; 
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9.3.4.8. 01 (um) encarregado de serviços, que deverá permanecer na obra em 
tempo integral durante todo o período de execução dos serviços, acompanhando 
as frentes de trabalho e auxiliando no cumprimento das determinações técnicas 
e administrativas da fiscalização. 
9.3.4.9.  A comprovação da efetiva disponibilidade dos profissionais indicados 
poderá ser exigida pela Administração até a data de assinatura do contrato, 
mediante apresentação de documentos idôneos, tais como contrato de trabalho, 
contrato de prestação de serviços, termo de compromisso, declaração de 
anuência do profissional, registro no conselho competente ou outro documento 
apto a demonstrar o vínculo ou a disponibilidade para execução do objeto. 
9.3.4.10. A ausência da declaração de disponibilidade de pessoal técnico 
especializado na fase de habilitação não implicará, por si só, a inabilitação da 
licitante, desde que estejam devidamente comprovadas a capacidade técnico-
profissional e a capacidade técnico-operacional exigidas neste Edital. 
9.3.4.11. A não apresentação da declaração ou dos documentos de 
comprovação da disponibilidade da equipe técnica no prazo assinalado para 
assinatura do contrato poderá caracterizar descumprimento das condições de 
contratação, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.3.4.12. A exigência de acompanhamento por profissional habilitado e de 
permanência de encarregado de serviços no local justifica-se pela natureza do 
objeto, consistente em obra/serviço de engenharia, que demanda supervisão 
técnica, organização das frentes de trabalho, controle de qualidade, observância 
das normas técnicas aplicáveis, segurança da execução e cumprimento do 
cronograma físico-financeiro. 
 
Quanto à capacitação técnico-profissional: 
 
A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a 
apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela 
entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 
que comprove(m) execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) técnico(s). 
O(s) profissional (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de 
serviço: 
 

a) 63,88 m2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACM PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO 

 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.3. O contratado que der causa à inexecução total do Contrato ou parcial 
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente 
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devidamente justificado); não celebrar o Contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato, ficará impedido de licitar e contratar com 
o município de Riacho dos Machados/MG pelo prazo de até 3 (três) anos, bem 
como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e demais cominações legais. 
10.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contrato as sanções previstas na Lei nº. 
14.133/2021. 
10.5. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório. 
10.6. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando houver descumprimento do Contrato: 

10.6.4. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no 
fornecimento dos itens, ou por atraso no cumprimento de obrigação do 
Contrato ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total 
dos itens constantes da Ordem de Compras. 
10.6.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese 
do Contratado injustificadamente desistir do Contrato ou der causa a sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o município de Riacho dos Machados/MG, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.7. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/21, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
11. CRITÉRIOS DE REAJUSTES 
11.1 Como critério de reajuste deverá ser adotado o índice de Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - Mercado – INPC, consoante ao art. 92 V da lei 
14.133/2021. 

 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Fichas: 
0463-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1500000000 
0464-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1501000000 
0465-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1706003110 
0466-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1708000000 
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0467-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1710003210 
0468-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1754000000 
0664-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 2700000000 
0469-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1708000000 
 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 
como sigilosas exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter 
sigiloso até o julgamento das propostas 
 

 
Riacho dos Machados/MG, 31 de março de 2026. 

 
 
 

Edvaldo Machado Silva 
Secretária Municipal de Obras 
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ANEXO II– MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 033/2026 
DISPENSA Nº 005/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
...../......... QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS/MG, E A EMPRESA 
............................. 

 
Que fazem entre si, pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de 
um lado o MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS-MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.925.208/0001-51, com 
sede na Rua Chico Durães, n° 310, Riacho Novo, Riacho dos Machados-MG, por 
seu Prefeito, Ricardo da Silva Paz, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa (razão social...), inscrita no CNPJ/MF sob o n° (...), com 
sede à (endereço completo...), neste ato representado por (...), conforme atos 
constitutivos da empresa OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista 
o que consta no Processo Licitatório nº 033/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
OBRAS, VISANDO À REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS DE 
QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2.Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. 
TOTAL 

Valor 
unitário 

     

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
2.1– A presente contratação prescinde do Processo n° 033/2026, Dispensa de 
Licitação n° 005/2026, que fica fazendo parte integrante do presente contrato. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
3.1  A execução da obra seguirá a seguinte dinâmica: 
3.1.1 A obra deverá ser executada conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste Projeto Básico e serão recebidos por servidor ou 
Comissão de Fiscalização designada pela Administração Municipal; 
3.1.2. Não será aceita a execução de serviços em desconformidades 
com o especificado no Memorial descritivo. 
3.1.3. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo 
atendimento ao objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, 
acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes de sua execução. 
3.2. A Contratada deverá fornecer para ao servidor ou Comissão designada 
pela autoridade competente do Município, antes do início dos serviços e, em 
até 10 (dez) dias após a publicação do extrato do contrato, os seguintes 
documentos: 
3.2.1. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com base 
no valor total do contrato e ARTs dos co-responsáveis pelas áreas de atuação 
bem como a CNO da referida Obra; 
3.2.2. Nome, formação, nº do CREA, endereço e fone/fax comercial do 
engenheiro/técnico coordenador geral que será o seu representante imediato 
e responsável direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional com 
competência técnica para o artigo 2º ou 7º ou 23 da Resolução nº 218 de 
29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA; 
3.3. O servidor ou Comissão de Fiscalização terá 03 (três) dias úteis para 
analisar os documentos entregues e emitir a Autorização para Início dos 
Serviços ou Ordem de Serviços (OS). 
3.4. O início da execução do objeto ocorrerá até 15 (quinze) dias a partir da 
emissão da ordem de serviço. 
3.5. Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, 
estimado em 08 (oito) meses, conforme Cronograma Físico Financeiro.  
3.6. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os 
serviços sinalizados e isolados do público, com o fim de evitar riscos de 
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa.  
3.7. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles 
necessários à completa e efetiva execução total da obra proposta.  
3.8. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado.  
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3.9. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos 
serviços.  
3.10. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e 
projetos em anexo.  
3.11. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados 
com os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamento 
de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, 
principalmente uniformizados e identificados. 
3.12.  Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido 
imediatamente, devendo o local ser mantido rigorosamente limpo.  
3.13. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue 
limpo sem material excedente, pronto para o uso público.  
3.14. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, ficando 
sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de 
retirada do entulho ou no trajeto de transporte.  
3.15. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso 
durante a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, 
sem quaisquer ônus para o município.  
3.16. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos 
complementares pertinentes à execução dos serviços, sem constituir custos 
adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência.  
3.17. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos 
serviços, bem como pela qualidade dos produtos e materiais usados na 
execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes.  
3.18. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos 
apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos como 
impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação 
específica para fazê-lo. 
 
Local e horário da prestação dos serviços  
 
3.19. Os serviços de “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
OBRAS, VISANDO À REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG” localizado na altura do KM 
31,8 da Rodovia MG-120 em  Riacho dos Machados/MG, conforme indicado 
em croqui de localização, em anexo. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
 
3.20  Os serviços a serem realizados e os materiais e 
peças/equipamentos a serem utilizados na execução do objeto deverão 
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

3.21.1 Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia; 
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5.21.2 Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
 
3.21.3 Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho; 
 
3.21.4 Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas 
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e 
pertinentes à execução dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
Prazo de pagamento 
4.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO 
5.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a),da data 
de assinatura, prorrogável sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
5.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
5.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
5.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução 
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 
7.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 
7.1.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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7.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, 
tais como: 

7.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto CONTRATADO; 
7.1.8.2 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO; 
7.1.8.3 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 
7.1.8.4 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas 
fora do escopo do objeto da contratação; e 
7.1.8.5 prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO. 
7.1.8.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
7.1.8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
7.1.8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 
7.1.8.9 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado; 
7.1.8.10 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar 
pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
8.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
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bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
8.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
8.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
8.11 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
8.12 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
8.13 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 
regência; 
8.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
8.15 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
8.16 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 
8.17 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
8.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos 
de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de 
idade, observada a legislação pertinente; 
8.19 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
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noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
8.20 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho; 
8.21 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato; 

8.21.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.22 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.23 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 
8.24 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.25 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho; 
8.26 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 
proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 
8.27 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 
8.28 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 
8.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 
8.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
8.31 Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.  
8.32 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 
CONTRATANTE; 
8.33 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 
a categoria profissional; 
8.34 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
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do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
8.35 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do CONTRATANTE; 
8.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
8.37 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 
8.38 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 
8.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 – A Administração Pública, através do seu próprio departamento ou preposto 
formalmente designado, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização da execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 
(3) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 30% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


 
PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DOS MACHADOS 

                                                                                         CNPJ: 16.925.208/0001-51 
 
 
 
 
  

Página 47 de 60 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada e nas correspondentes aos anos 
anteriores: 
 
Fichas: 
0463-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1500000000 
0464-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1501000000 
0465-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1706003110 
0466-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1708000000 
0467-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1710003210 
0468-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1754000000 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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0664-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 2700000000 
0469-10.01.01 - 15.452.0022.3038. 44905100- 1708000000 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no em sítio 
eletrônico oficial e em diário oficial, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e  na forma do art. 
176 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da comarca de Porteirinha-MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões deste instrumento oriundas, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

Riacho dos Machados/MG, ......... de ,. de 2026. 
 
 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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_____________________________________ 
MUNICIPIO DE RIACHO DOS MACHADOS 

CNPJ: 16.925.208/0001-51 
Ricardo da Silva Paz 

CONTRATANTE 
 

 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA  
 

Testemunha:  
CPF:__________________________________ 

 
 

Testemunha:   
CPF:_________________________________ 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO Nº 033/2026  
DISPENSA Nº 005/2026 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Celular: 

e-mail: CNPJ: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À 
REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS/MG, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

ITEM 
BASE DE 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO   DESCRIÇÃO   UND QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

S/ BDI 

PREÇO  
TOTAL 
S/ BDI 

PREÇO  
UNITÁRIO 

C/ BDI 

PREÇO 
TOTAL 
C/ BDI 

-                   

1     MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA            

1.1 COMPOSIÇÃO 
ED-

50393 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM 
CENTRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM 
VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 3.000.000,00 

% 0,30 -    

2     SERVIÇOS PRELIMINARES           
R$ 

0,00 

2.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
16350 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, TIPO 3, PARA DEPÓSITO/FERRAMENTARIA 
DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 
METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E 
(2,5) METROS ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE 
LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS EXTERNAS 

mês 2,00     

2.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50137 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, 
INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 
(MUNCK), EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO CONTAINER 

un 1,00     

3     REMOÇÕES E TRABALHOS EM TERRA            

3.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50701 

CAPINA MANUAL DO TERRENO, EXCLUSIVE 
RASTELAMENTO E QUEIMA 

m2 58,31     
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3.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
51105 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA, INCLUSIVE CARGA EM CAMINHÃO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E DESCARGA 

m3 5,83     

3.3 SUDECAP 03.13.02 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA, 1KM < DMT <= 2KM 

M3 5,83     

3.4 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
51122 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO 
MANUAL COM SOQUETE, EXCLUSIVE 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

m2 58,31     

4     SUPERESTRUTURA           
R$ 

0,00 

4.1     ESTRUTURA METALICA             

4.1.1 COMPOSIÇÃO CPU-003 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM 
PERFIL LAMINADO, EXCLUSIVE MAO DE OBRA PARA 
MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) 
DEMÃO  

Kg 147,20     

4.1.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
28605 

GUINDAUTO ARTICULADO VEICULAR HIDRÁULICO, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 10TM, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TRUCADO, OPERADOR, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO 

H 8,00     

5     LETREIRO E PAINEIS            

5.1 COMPOSIÇÃO CPU-001 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACM PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ACESSORIOS PARA 
INSTALAÇÃO 

M2 127,76     

5.2 COMPOSIÇÃO CPU-002 

LETREIROS EM PVC 20MM BRANCO BRILHO COM 
CAIXA EM ACM E ILUMINAÇÃO INTERNA POR 
MÓDULOS DE LED.“RIACHO DOS MACHADOS” E 
"VOLTE SEMPRE" COM 65CM DE ALTURA E 10CM DE 
PROFUNDIDADE; “SEJA BEM-VINDO” E "BOA 
VIAGEM" COM 40 CM DE ALTURA E 7CM DE 
PROFUNDIDADE 

CJ 1,00     

6     REVESTIMENTO E CANTEIROS           
 

6.1 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50571 

PISO EM CONCRETO PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA COM FCK DE 13,5MPA, SEM ARMAÇÃO, 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 8CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

m2 58,31     

6.2 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-9934 
PINTURA EPÓXI EM PISO, DUAS (2) DEMÃOS, COM 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
PRIMER EPÓXI 

m2 58,31     

6.3 
SICOR-MG / 
SEINFRA-MG 

ED-
50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
COM APLICAÇÃO MANUAL, EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

m2 81,40     

7     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS            
 

7.1 COMPOSIÇÃO CPU-004 FITA LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m  40,00     

            
  

    

TOTAL  R$  

  
 

 

Outrossim, declara que: 
 

a) Esta proposta contempla todas as despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita 
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execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a custos com disponibilização do 
veículo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, tributos, licenciamento, 
seguros, taxas obrigatórias, encargos fiscais, administrativos e demais despesas 
incidentes, assumindo a proponente total responsabilidade pelo fiel cumprimento do 
contrato. 
b) Comprometemo-nos a manter a validade desta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data final prevista para sua apresentação, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação aplicável. 
c) A execução do objeto consistente na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS MACHADOS/MG ocorrerá em estrita conformidade com as condições, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos da 
presente Contratação Direta. 
 

 
Riacho dos Machados - MG, em  de  de 2026. 

 
 

Assinatura do representante 
RG:   
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO 

 
PROCESSO Nº 019/2026  
DISPENSA Nº 004/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À 
REFORMA DO PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS/MG, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
Eu  (nome completo), RG nº  , representante legal da    
(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº    , DECLARO, sob as 
penas da lei, que não possuo vínculo com a Administração Pública FEDERAL, 
ESTADUAL ou MUNICIPAL, direta ou indiretamente, que impeça de contratar 
com o Município de Riacho dos Machados/MG, em conformidade com o Art. 14, 
IV da Lei Nº 14.133/2021. 
 
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 
penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e 
sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar 
a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem 
prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução 
 

 
(Local), em     de  de 2026. 
 
 

Assinatura do representante legal  
RG: 

 
Observação – esta declaração deverá ser encaminhada FORA dos envelopes de documentação e de 

proposta. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE EXCLUSÃO DAS VEDAÇÕES DO 

§4°, ART 3° DA LC 123/2006. 

 
PROCESSO Nº 033/2026  
DISPENSA Nº 005/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO 
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a).  , CPF nº   , Carteira de 
Identidade nº   , DECLARA, para fins de participação na Licitação 
acima, que é considerada: 
 
( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 
 
( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 
4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, que estabelece: 

 
Art. 3° (...) 
§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 
termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo; 
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 
X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração, sob as 
penas da lei, em uma via e para um só efeito. 
 
(Local), em     de  de 2026. 
 

 
 

Assinatura do representante legal 
Observação 1 - Anexar esta documentação junto com os documentos de CREDENCIAMENTO, para 

efeitos de se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
Observação 2 – Deve acompanhar essa declaração a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 

(IN 103/2007, § 8°) e/ou Certidão do Cartório de Títulos de Pessoa Jurídicas expedida no exercício corrente 
deste processo licitatório. Ressalta-se que será vistoriado o prazo de validade e o selo de autenticidade, ou 
documento emitido pela internet (www.receita.fazenda.gov.br) de Optante pelo Simples. 
Observação 3 – - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 e da caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 14.133/2021 

  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
PROCESSO Nº 033/2026  
DISPENSA Nº 005/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO 
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº , por intermédio 
de seu representante o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº .........................,   (nome da empresa) 
 , CNPJ-MF n.º  , sediada   (endereço completo)  , tendo 
examinado o Aviso de Contratação Direta em epígrafe, vem declarar que: 
 
a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
c) Declara, para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação 
das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho (INSIT) nº 146 de 25 de julho de 2018, e, nos termos do Artigo 13 da 
Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que (não está obrigada ao 
cumprimento de contratar a cota de menor aprendiz), ou (a exigência de 
contratação da cota de menor aprendiz é devidamente cumprida). 
d) Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 
14.133/2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
e) Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, 
artigo 9º da Lei no. 14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, 
servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, 
exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
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específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência 
doméstica e egressos do sistema prisional; 
g) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e 
seus anexos; 
h) que a proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: 
mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, 
equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 
execução do objeto; 
i) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

 
 

(Local), em     de  de 2026. 
 
 
 
 

Assinatura e 
carimbo do representante legal 

 
 

Observação: Esta declaração deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação e 
enfeixada no envelope n° (02), sob a pena de inabilitação 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTE 

PROCESSO Nº 033/2026 
DISPENSA Nº 005/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO 
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr. (a) .............................. , 
portador (a) da Cédula de Identidade nº .................................. e CPF nº 
......................................, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Machados-MG, na modalidade Dispensa, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-
se em   nome   da   empresa   ........................................,   CNPJ   
nº 
. ............................. , bem como formular propostas, dar lances verbais e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
(Local), em     de  de 2026. 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato 
social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há 
necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 
público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 
particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da 
empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como 
pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 
deste procedimento licitatório. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
PROCESSO Nº 033/2026  
DISPENSA Nº 005/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS, VISANDO À REFORMA DO 
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
A   empresa   .......(....   qualificar.......),   através   do   seu 
signatário/representante legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, 
“Declara” que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para 
contratar com a Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal”, 
nos termos do Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico 
financeira. Não obstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade das 
informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos financeiros 
recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas em lei. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 
via e para um só efeito. 

 
(Local), em     de  de 2026. 

 
 

     Assinatura do representante legal 
 RG:   

 
Observação – Esta declaração deverá ser colocada junto com a documentação habilitação e 
enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 


